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2678
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas urgentes e necessárias, por meio dos órgãos competentes, para que o município de LIMEIRA seja contemplado com a instalação de um Posto Fixo do Poupatempo.

JUSTIFICATIVA

O Projeto “POUPATEMPO – Centrais de Atendimento ao Cidadão” foi instituído em 13 de outubro de 1997, na gestão Mário Covas, com a finalidade de concentrar em um único espaço físico a prestação de diversos serviços públicos; dar atendimento proporcionando diminuição de tempo e de custo para o cidadão; propiciar ao cidadão alto padrão de atendimento com qualidade e eficiência; acolher e orientar a população sobre os procedimentos necessários para acesso aos serviços disponíveis.

Com a disponibilização de vários órgãos e empresas prestadoras de serviços públicos e serviços de apoio, os postos fornecem informações sobre documentos, condições, prazos, taxas, entre outros, de maneira ágil e facilitada, sem a necessidade de intermediários para a execução.

O Programa se tornou referência exponencial à população pelas facilidades trazidas e por essa razão o Governo do Estado tem ampliado os atendimentos com a instalação de novas unidades, além das já existentes, tais como: Bauru, Ribeirão Preto, São José dos Campos, Campinas Shopping, Campinas Centro, Guarulhos, São Bernardo do Campo, Santo Amaro, Itaquera, Luz e Sé.

Abrangendo uma área de 597 km2, a cidade de Limeira é integrante da RMC – Região Metropolitana de Campinas e realiza atividades determinantes para a localidade, integrada por oito municípios: Araras, Leme, Limeira, Pirassununga, Cordeirópolis, Conchal, Santa Cruz da Conceição e Iracemápolis. Abrigando mais de 270.000 habitantes, a cidade eqüidista em 154 quilômetros a capital paulista e detém destaque empreendedor na agricultura, indústria, comércio e serviços. Da mesma forma, tem se sobressaído nos diversos campos pertinentes a uma cidade cujo nível de desenvolvimento é constante.

Tanto pela sua privilegiada localização, quanto por seu fundamental valor econômico-social, devemos atentar para questões básicas de manutenção e aporte no quesito bem-estar populacional. É notório apontar que um município bem estruturado deve contar, necessariamente, com serviços que ofereçam facilidade no atendimento às necessidades de seus munícipes.

Com a instalação do requerido posto de serviço do Poupatempo, os atendimentos se tornam mais rápidos e eficazes, em plena conformidade com os objetivos do projeto idealizado.

Sala das Sessões, em
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